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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO – MA 
 

RESOLUÇÃO Nº 004/2019 
 
Retifica a Resolução nº 002/2019 que dispões sobre o 
Edital do Processo de Escolha dos Conselheiros 
Tutelares 2019. 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA do Município de Porto Franco/MA 
no uso de suas atribuições, e 

 
CONSIDERANDO o que preconiza a Lei Federal nº 
8.069/90 no Artigo 139 e seus parágrafos, 

 
CONSIDERANDO o texto dado ao Artigo 132 do ECA por 
força da Lei nº 13.824/2019, 
 
CONSIDERANDO a deliberação da plenária deste 
Conselho em reunião realizada ao dia 20 de maio de 2019; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - RETIFICAR a Resolução nº 002/2019 que dispõe 
sobre o Edital do Processo de Escolha dos 
Conselheiros Tutelaras 2019, passando, os parágrafos 
abaixo, a vigorar com o seguinte texto: 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
1.1.    .............................; 
1.1.1. .............................; 
1.2. O processo destina-se à escolha de 05 (cinco) 
membros titulares e seus respectivos suplentes, para 
composição do Conselho Tutelar do município de Porto 
Franco-MA, para o mandato de 04 (quatro) anos, permitida 
recondução por novos processos de escolha em igualdade 
de condições com os demais pretendentes (redação dada 
ao art. 132 do ECA através da Lei nº 13.824/2019); 
 
4. DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS: 
4.1. ...............................; 
4.2. ...............................; 
4.3. ...............................; 
4.4. ...............................; 
4.5. ...............................; 
4.6. ...............................; 
4.7. ...............................; 
4.8. (VETADO por força da Lei nº 13.824/2019); 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
“PUBLIQUE-SE” 

 
Encaminhe-se cópias ao Ministério Público, Poder 

Judiciário e Câmara Municipal locais 
 

Porto Franco/MA, 20 de maio de 2019. 
 

Bárbara Luana de Morais Rodrigues 
Presidente 

  
 

 

           Estado do Maranhão 
Diário Oficial do Município 

 
 
 
 
 
 

Praça da Bandeira, 10, Centro, CEP: 65.970-000 Porto 
Franco - MA 

 
 

SITE: 
www.portofranco.ma.gov.br 

 
 

NELSON HORÁCIO MACEDO FONSECA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Celiano Francisco Cavalcante da Silva 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 

   EDIÇÃO 101  ANO III, PORTO FRANCO-MA, DIARIO OFICIAL, SEXTA FEIRA, 24 DE MAIO DE 2019- PG 01/01 

 

Porto Franco - MACIAL, 

QUINTA FEIRA, 03 DE AGOSTO DE 

2017 PG 1/01 

 

 

http://www.portofranco.ma.gov.br/

